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6 — Local de trabalho
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., com sede na Rua Leão Penedo, 

8000 -386 Faro, ou em qualquer outro local da sua área de influência.
7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso é válido para a ocupação do(s) posto(s) de trabalho acima 
enunciado(s), terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e pelo Decreto-
-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, I. P., podendo ser entregues diretamente 
nas suas instalações, sitas no Largo de S. Pedro, n.º 15, 8000 -145 Faro, 
nos períodos compreendidos entre as 09H00 e as 12H00 e as 14H00 e as 
16H30, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido 
pelo correio, para a mesma morada, com aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número e 

data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, número de identificação 
fiscal, residência, código postal e contacto telefónico);

b) Pedido para ser admitido ao procedimento;
c) Identificação do procedimento, mediante referência ao número do 

aviso, data e número do Diário da República onde se encontra publicado 
o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento;

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, onde conste o resultado 
quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Documento comprovativo em como possui robustez física e perfil 
psíquico indispensáveis ao exercício da função e ter cumprido as leis 
da vacinação obrigatória;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos.

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a d) 
do ponto anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, 
sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação precisa em 
que o candidato se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento de recrutamento simplificado tem 

a seguinte composição:
Presidente: Dr.ª Maria Graça Henriques da Conceição Negrão Sequeira 

Muñoz — Assistente Hospitalar de Reumatologia, Centro Hospitalar 
do Algarve, E. P. E.

1.ª Vogal Efetivo: Dr.ª Lígia Cristina Esteves Silva — Assistente 
Hospitalar de Reumatologia, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., que 
substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos

2.ª Vogal Efetivo: Dr.ª Célia Alexandra Golão Ribeiro — Assistente 
Hospitalar de Reumatologia, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

1.ª Vogal Suplente: Dr.ª Maria Eugénia Correia Machado Si-
mões — Assistente Hospitalar de Reumatologia, Instinto Português de 
Reumatologia de Lisboa

2.ª Vogal Suplente: Dr.ª Viviana Maria Rancão Roda Tavares — As-
sistente Hospitalar de Reumatologia, Hospital Garcia d’Orta.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas insta-

lações do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., na sua sede na Rua 
Leão Penedo, 8000 -386 Faro, bem como no site da ARS Algarve, I. P.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 

uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

14 — Publicitação:
O presente aviso será publicitado ainda, por extrato, em jornal de 

expansão nacional, e ainda na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt) e no portal da internet desta Administração Regional de Saúde, 
www.arsalgarve.min -saude.pt.

22 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. António Luís de Matos 
Marques Esteves.

207567656 

 Deliberação (extrato) n.º 160/2014
Por despacho do Senhor Diretor Executivo do Agrupamento do Cen-

tros de Saúde do Algarve III — Sotavento, da Administração Regional 
de Saúde do Algarve, I. P., Dr. Manuel Janeiro, de 07 -10 -13, no âmbito 
das suas competências subdelegadas pelo Conselho Diretivo desta ARS 
Algarve, IP, foi autorizado a Maria do Carmo dos Santos Dias Freitas, 
Assistente Operacional do mapa de pessoal da mesma ARS/ACES Sota-
vento, a prestação do trabalho em regime de jornada contínua de 8 horas 
diárias, nos termos da cláusula 8.º do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 1/2009, de 28.09, e tendo por referência o novo período normal de 
trabalho previsto na Lei n.º 68/2013, de 29.08, por um período de ano 
e com efeitos à data do despacho autorizador.

16 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, António 
Luís de Matos Marques Esteves.

207567875 

 Deliberação (extrato) n.º 161/2014
Por despacho do Diretor Executivo do Agrupamento do Centros de 

Saúde do Algarve III — Sotavento, da Administração Regional de Saúde 
do Algarve, I. P., Dr. Manuel Janeiro, de 19 de novembro de 2013, no 
âmbito das suas competências subdelegadas pelo Conselho Diretivo 
desta ARS Algarve, IP, foi autorizado a Rosa Maria Silva Salgueiro 
Faria, Assistente Técnica do mapa de pessoal da mesma ARS/ACES 
Sotavento, a prestação do trabalho em regime de jornada contínua de 8 
horas diárias, nos termos da cláusula 8.º do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 1/2009, de 28 de setembro, e tendo por referência o novo período 
normal de trabalho previsto na Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, por um 
período de ano e com efeitos à data do despacho autorizador.

20 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Miguel 
Angel Lopes Madeira.

207568028 

 Deliberação (extrato) n.º 162/2014
Por despacho do Diretor Executivo do Agrupamento do Centros de 

Saúde do Algarve I — Central, da Administração Regional de Saúde do 
Algarve, I. P., Dr. Manuel José Carlos Queimado, de 21 de dezembro 
de 2013, no âmbito das suas competências subdelegadas por Delibera-
ção (extrato) n.º 2295/2013, de 6 de dezembro, do Conselho Diretivo 
desta ARS Algarve, IP, foi autorizado a Sílvia Maria Palma Conceição, 
Assistente de Medicina Geral e Familiar do mapa de pessoal da mesma 
ARS/ACES Central, a prestação do trabalho em regime de jornada 
contínua de 42 horas semanais, nos termos da cláusula 38.º do Acordo 
Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, de 13 de outubro, por um período de 
ano e com efeitos à data do despacho autorizador.

20 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Miguel 
Angel Lopes Madeira.

207568425 

 Deliberação (extrato) n.º 163/2014
Por despacho do Diretor Executivo do Agrupamento do Centros 

de Saúde do Algarve III — Sotavento, da Administração Regional de 
Saúde do Algarve, I. P., Dr. Manuel Janeiro, de 1 de outubro de 2013, 
no âmbito das suas competências subdelegadas pelo Conselho Diretivo 
desta ARS Algarve, IP, foi autorizado a Valter Hugo Cavaco Dias Pedro 
João, Assistente Técnico do mapa de pessoal da mesma ARS/ACES 
Sotavento, a prestação do trabalho em regime de jornada contínua de 8 
horas diárias, nos termos da cláusula 8.º do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 1/2009, de 28 de setembro, e tendo por referência o novo período 
normal de trabalho previsto na Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, por um 
período de ano e com efeitos à data do despacho autorizador.

20 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Miguel 
Angel Lopes Madeira.

207568514 




